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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.614, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Obriga as empresas prestadoras de serviços de internet móvel e

banda larga na modalidade pós-paga a apresentar ao

consumidor, na fatura mensal, gráficos que demonstrem o

registro médio diário de entrega da velocidade de recebimento

e de envio de dados através da rede mundial de computadores.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam obrigadas as empresas prestadoras de serviços de internet móvel e banda larga na modalidade pós-

paga, contratadas por consumidores no Estado de Rondônia, a apresentar, na fatura mensal enviada ao consumidor,

gráficos que demonstrem o registro médio diário de entrega da velocidade de recebimento e de envio de dados

através da rede mundial de computadores.

§ 1°A velocidade de recebimento e de envio de dados entregue entre a zero horas e às 8 (oito) horas da manhã

não poderá ser computada para efeito de aferimento da média diária informada.

§ 2°Deverá ser apresentado um gráfico específico referente ao recebimento de dados e outro gráfico específico

relativo ao envio de dados.

§ 3°O referido envio poderá ser realizado por via postal ou e-mail fornecido pelo consumidor.

Art. 2°As empresas referidas no art. 1° desta Lei que descumprirem a determinação ficam sujeitas às sanções

dispostas no art. 56 da Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

Parágrafo único.A multa será em montante não inferior a 4.000 (quatro mil) e não superior a 15.000 (quinze mil)

Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO, ou índice equivalente que venha a substituí-lo, graduada de

acordo com a gravidade da infração.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ DA ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0041401027

DECRETO N° 28.427, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera dispositivos do Decreto n° 26.942, de 24 de fevereiro de

2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1° A alínea “a” do inciso IV, a alínea “a” do inciso V, as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso VII, alínea “a”

do inciso VIII, todos do art. 1° do Decreto n° 26.942, de 24 de fevereiro de 2022, que “Nomeia membros para compor

o Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e

revoga o Decreto n° 25.392, de 10 de setembro de 2020”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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“Art. 1° ...........................................................................

.........................................................................................

IV - ..................................................................................

a) IVAN PIMENTA ALBUQUERQUE, reconduzido,a datar de 31 de julho de 2023;

V - ....................................................................................

a) ADRIEL PEDROSO DOS REIS, reconduzido,a datar de 31 de julho de 2023;

............................................................................................

VII - ...................................................................................

a) MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS,a datar de 31 de julho de 2023;

b) MAURO ROBERTO DA SILVA,a datar de 31 de julho de 2023;

c) ISRAEL SANTOS BORGES,a datar de 31 de julho de 2023;

d) MARCELO DE FREITAS OLIVEIRA; reconduzido, a datar de 31 de julho de 2023;

e) EMÍLIO MÁRCIO DE ALBUQUERQUE, reconduzido, a datar de 31 de julho de 2023

...........................................................................................

VIII - .................................................................................

a) MAURO BIANCHIN, reconduzido,a datar de 31 de julho de 2023.

..................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2°Fica acrescida a alínea “f” ao inciso VII do art. 1° do Decreto n° 26.942, de 2022, com a seguinte redação:

“ Art. 1° ....................................................................................

..................................................................................................

VII - .........................................................................................

...................................................................................................

f) ANA CLAUDIA MESQUITA DE ARAÚJO, a datar de 31 de julho de 2023.

..........................................................................................................................” (NR)

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de julho de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0041466319

DECRETO N° 28.420, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

19.324.296,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do § 1° do artigo 8° da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 19.324.296,00 (dezenove milhões trezentos e vinte e quatro mil duzentos e noventa e seis

reais), em favor das unidades orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo - SETUR, Fundo Estadual de

Segurança Pública - FUNESP, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de

Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO, Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON,

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS e Secretaria de Estado de Obras

e Serviços Públicos - SEOSP, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
44.543,00

11.004.23.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.501.0 16.639,00

11.004.23.695.2108.1215 PROMOVER A OFERTA DE TURISMO 449051 1.501.0 7.904,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO

DO TURISMO DE RO
339039 1.500.0 20.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -

FUNESP
2.275.000,00

15.017.06.128.2075.2270
PROMOVER A MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA

DOS PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA
339039 2.713.0 1.500.000,00

15.017.06.181.2075.2176
PROMOVER AÇÕES OPERACIONAIS DE SEGURANÇA

PÚBLICA
339039 2.713.0 50.000,00

15.017.06.181.2075.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 2.713.0 725.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN
2.469.968,00

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339047 1.753.0 300.000,00

15.020.06.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339004 1.753.0 968,00

339008 1.753.0 500.000,00

339093 1.753.0 19.000,00

15.020.06.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319016 1.753.0 850.000,00

319013 1.753.0 200.000,00

319092 1.753.0 100.000,00

15.020.06.122.1015.2281 CONSERVAR E MANTER BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 339036 1.753.0 250.000,00

15.020.06.181.2110.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 449052 1.753.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
1.900.785,00

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339092 2.500.0 275.785,00

16.001.12.126.2125.2387
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DE

TI
449052 2.569.0 1.125.000,00

16.001.12.362.2123.2370 ATENDER ALUNOS COM ENSINO MEDIADO 339039 1.500.0 500.000,00
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
775.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339048 1.500.0 375.000,00

339032 2.749.0 130.000,00

16.004.27.812.2094.1157 GERIR OS ESPAÇOS DESPORTIVOS - PROGESP 449051 2.749.0 200.000,00

16.004.27.813.2094.1008
PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER -

PRODEL
339030 2.500.0 30.000,00

339030 2.749.0 40.000,00

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC/ RO
500.000,00

16.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
339036 1.500.0 400.000,00

339039 1.500.0 100.000,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DE RONDÔNIA - FHEMERON
1.000,00

17.032.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 1.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
1.120.000,00

19.001.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 250.000,00

19.001.20.608.2011.2021
APOIAR O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

FAMILIAR
449052 1.500.0 870.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 3.238.000,00

21.001.14.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 3.200.000,00

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES

PRISIONAIS
339039 1.500.0 38.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
7.000.000,00

27.001.15.451.2057.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 339039 1.500.0 7.000.000,00

TOTAL
R$

19.324.296,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
44.543,00
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11.004.23.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339037 1.500.0 20.000,00

339039 1.501.0 7.904,00

339037 1.501.0 16.639,00

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -

FUNESP
2.275.000,00

15.017.06.181.2075.2176
PROMOVER AÇÕES OPERACIONAIS DE SEGURANÇA

PÚBLICA
339033 2.713.0 50.000,00

339014 2.713.0 222.500,00

339015 2.713.0 2.002.500,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN
2.469.968,00

15.020.06.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.753.0 519.968,00

15.020.06.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.753.0 1.150.000,00

15.020.06.122.1015.2281 CONSERVAR E MANTER BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 339039 1.753.0 250.000,00

15.020.06.181.2110.2064 PROMOVER A GESTÃO DE T.I. 339014 1.753.0 250.000,00

15.020.28.846.0000.0112
REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL E

ADMINISTRATIVA
339091 1.753.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
1.900.785,00

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 500.000,00

16.001.12.122.1015.2367 MANTER CONSELHOS 339014 2.500.0 110.000,00

16.001.12.128.2122.2096
FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS

HUMANOS
339014 2.500.0 160.000,00

16.001.12.366.2124.2375
APOIAR AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
339030 2.569.0 150.000,00

339032 2.569.0 165.000,00

339033 2.569.0 160.000,00

339039 2.569.0 200.000,00

16.001.12.368.2124.2374
APOIAR UNIDADES ESCOLARES QUE DESENVOLVEM

MODALIDADES E TEMÁTICAS ESPECIAIS
339033 2.569.0 200.000,00

339039 2.569.0 250.000,00

16.001.12.368.2124.2378
DESENVOLVER ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO

BÁSICA
339015 2.500.0 5.785,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
775.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO

DE RENDIMENTO - PRODER
339014 1.500.0 300.000,00

339039 1.500.0 75.000,00
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339039 2.749.0 280.000,00

339030 2.749.0 50.000,00

16.004.27.813.2094.1008
PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER -

PRODEL
339039 2.500.0 25.000,00

339014 2.500.0 5.000,00

449052 2.749.0 40.000,00

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

CULTURA - FEDEC/ RO
500.000,00

16.013.13.392.2093.4023
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

DESENVOLVIMENTO DA CULTURA - FEDEC
335041 1.500.0 500.000,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DE RONDÔNIA - FHEMERON
1.000,00

17.032.28.846.0000.0221
REALIZAR PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS/

PRECATÓRIOS
339091 1.500.0 1.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
1.120.000,00

19.001.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 250.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

444042 1.500.0 870.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS 3.238.000,00

21.001.14.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319016 1.500.0 1.700.000,00

319113 1.500.0 1.500.000,00

21.001.14.421.2102.2953
ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES

PRISIONAIS
339047 1.500.0 20.000,00

339147 1.500.0 18.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
7.000.000,00

27.001.15.451.2057.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 7.000.000,00

TOTAL
R$

19.324.296,00

Protocolo 0041653902

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos V e XV do artigo

65 da Constituição do Estado, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 79 da Lei Complementar n° 154, de 26 de

julho de 1996, Resolução n° 01, de 4 de novembro de 2009, com nova redação dada pela Resolução n° 01/15 do

Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia, e considerando o Ofício n° 256/2023-

GPGMPC, de 1° de setembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear o Procurador MIGUIDÔNIO INÁCIO LOIOLA NETO, para exercer o Cargo de Procurador-Geral do Ministério

Público de Contas do Estado de Rondônia para o biênio 2024/2025.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0041658377

DECRETO N° 28.428, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

90.000,00, em favor da unidade orçamentária Superintendência

Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), em favor da unidade orçamentária Superintendência

Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, de acordo com a autorização para reprogramação de

dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesa corrente, no presente exercício,

indicada no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
40.000,00

13.001.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 40.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
50.000,00

16.004.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 339039 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

90.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
90.000,00

16.004.27.811.2094.1064
IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO DE

RENDIMENTO - PRODER
339033 1.500.0 90.000,00
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TOTAL
R$

90.000,00

Protocolo 0041706602

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2023, FERNANDO AFFONSO ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041686070

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2023, ALEXANDRO MIRANDA PINCER, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041695877

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2023, ALEXANDRO MIRANDA PINCER, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041695961

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 4 de setembro de 2023, DIENIFF SILVA SALVADOR, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Seção III, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041688279

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 1.100, de 18 de outubro de 2021,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 4 de setembro de 2023, LETICIA ALVARENGA VEDOVETO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041693573

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 26 de setembro de 2023, o 2º TEN QOAPM RE 100084037 JONATAS GALIOTTO DOS SANTOS,

para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Comandante de Pelotão Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041695076

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, PRISCILA DE SOUZA ALVES FERREIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041695581

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, FLORIANO PRUDENTE BRAGA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Ouvidor, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia, da

Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041695658

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, PATRICIA FERNANDA SILVA MORAIS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041692828

Decreto de 12 de setembro de 2023.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, RAFAELLEN AGNES DANTAS DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041692897

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, SIMONE DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041692975

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de setembro de 2023, KARINE DE VIRGENS LIMA BATISTA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041695923

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2023, RAPHAELA LEITE CARREIRO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor de Diretoria, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041696221

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2023, RAILLA FONSECA LEONIDAS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessor IV, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041696315



Terça-feira, 12 de setembro de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/17976
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 12/09/2023, às 18:36

Rondônia, ed.  suplementar - 11

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de setembro de 2023, NAYARA DOS SANTOS GONÇALVES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Ouvidor, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041696420

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2023, UADSON FERREIRA BEZERRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assistente de Diretoria, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041696577

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de outubro de 2023, ALDINEI NEIMOG KIIL, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02,

de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041696675

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de outubro de 2023, GIOVANE COSTA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041696789

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2023, RAPHAELA LEITE CARREIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0041696956

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2023, FERNANDA FERNANDES DE MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor de Diretoria, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041697088

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 21 de agosto de 2023, RUBRESSON INOCENCIO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor de Segurança Institucional, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041697239

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2023, FABIANO SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Ouvidor, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041697509

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de outubro de 2023, MELINA ALVES DE SOUZA BORETTI BRASIL, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041697681

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de outubro de 2023, BRUNA MOREIRA KOCH, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, da Procuradoria Geral do Estado.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041697812

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 18 de setembro de 2023, LEANDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041698685

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 18 de setembro de 2023, MARIA KEILIANE DE SOUZA COSTA PASSARINHO, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Desenvolvimento das Políticas Públicas na Educação Ambiental, da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041698855

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, MARIA KEILIANE DE SOUZA COSTA PASSARINHO, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041699019

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2023, LEANDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Gerente de Desenvolvimento das Políticas Públicas na Educação Ambiental, da Secretaria

de Estado do Desenvolvimento Ambiental.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041699183

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de setembro de 2023, TATIANA AUGUSTA CORDEIRO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Sistema Nacional de Emprego, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041698221

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de setembro de 2023, DANIECE AFONSO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Sistema Nacional de Emprego, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041698473

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de setembro de 2023, JOAO PABLO CLAUDINO LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-16, de Diretor Executivo, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041706615

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de setembro de 2023, GERMANO DE SOUSA JUNIOR, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Coordenador Técnico, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041706634

Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2023, GERMANO DE SOUSA JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-16, de Diretor Executivo, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041706654
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Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2023, JOAO PABLO CLAUDINO LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-16, de Assessor XVI, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041706669

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 359 de 11 de setembro de 2023

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando Art. 30 da LC 965, de 20 de dezembro de 2017 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR o servidor GERMANO DE SOUSA JUNIOR, ocupante do cargo de 3º SGT PM/RO-Diretor

Executivo, matrícula nº ******259, para exercer os atos de Ordenador de Despesa “ad hoc” no âmbito da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, além de exercer todas as competências e

atribuições administrativas e financeiras que o cargo requer, nas ausências e impedimentos ocasionais da

Superintendente Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Parágrafo Único: Incluem-se entre os atos aqui designados, a homologação e adjudicação de licitações, avisos de

dispensa e inexigibilidade de licitação, excluindo aprovação e homologação de Prestação de Contas e de Dívidas de

Exercício Anterior conforme disposto no Art. 2º do Decreto 5459/92.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando o Art. 1º da Portaria 167

(0037943220) de 30.05.2023, publicada no DOE nº 102 de 01.06.2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SEMÁYRA GOMES DO NASCIMENTO

Superintendente Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Protocolo 0041660618




